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Câmara de CÂMARA MuN1c1fl'\l DE 'RARA-BA. 
Vereado1:-e~ PRorocot.o N° .st2.!h 
Municipio d e Iratl. e.~.. DATA O]:.J../.Q.1:,<l....Â•..liliJi:.. 

Casa da Cidadania ASSINAfUR~111iíibiiiiiiiiii=: CNPJ: !3.226.238/0001-81 -

" 
PROJETO DE LEI Nº 506. DE 07 DE OUTUB~O DE 2022. 

"Dispõe sobre denominaÇio de logradouro pú'bHco no 
Munidpio de Irará e dá outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IHARÁ, Estado da Bahfa, no mo 
de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orginica Municipal e o 
Regimento Interno, arts. 9º, 111 e 66°, faz saber que o Plenário cliesta casa Legislativa aprova e o 
Prefeito sanciona o seguinte Projeto de lei: 

Art. 1° - Fica denominado "VILA BARRETOn, ·C1 beco localizado na Rua Rui 
Barbosa, BA-084, região Su), safda para Salvador, nesta Cidade de Irará. 

Art. ·2° - A denominação constante do artigo ant erior, far-se-á em p1ac:a afixada 
na entrada da rua, em )oca) de destaque e de fácil acesso à popu11ação. 

Art. 3º - As despesas decol'l'entes desta lei cor rerão por conta de verbas do 
orçamento do Poder Executivo vigente, suplementadas, se necesuário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se às disposições en'I contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Cimara Municipal de Irará, 07 de outubro de 2022. 
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Senhores Vereadores, 

Câmara de 
Vereado,res 
Munícipio de Irará • B1;1.hia 

- ·-
Casa da Cidadania 

CNP J: 13.226.238/0001-81 

JUS11ACATIVA; 

A presente propositura busca fomentar a identificação dos logradouro11 públicos 
municipais de trará, os qua·is encontram-se na obscuridade. Pretende-se designar como "Vlt..A 
BARRETOn, o beco localizado na Rua Rui Barhósa, BA-084, região Sul, safda para Salvador, 
nesta Cidade de trará. 

O nome escolhido reflete a vontade do edil subscritor, como represemtante da 
população traraense, que deseja prestar tal homenagem. 

Por flm, salientamos que a denominação formal JP'romove segurança, tri1zendo ao 
Poder Público melhorias quanto a execução e organização municipal. 

Diante do eJCposto, requer e espera a aprovação plenária. 

Câmara Munidpal de trará, 07 de outubro de 202:!. 

Pra1;a Presidente Tancredo Neves oº. 120 -- Centro 
Cep: 44255 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail; camaradev4~readoresdeirara@hotmail.com 
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Imagem da entrada da Vila Barreto 
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